[image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAGU

Lei Provincial n°. 2407 de 5/X1/1877 - Area: 628.43 Km? - Altitude: 612 metros
MANHUAGU - MINAS GERAIS






Lei Municipal nº 3.518, 09 Setembro de 2015.
“Autoriza a alteração do nome de Escola Municipal de Educação Infantil para Escola Municipal e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrin Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 


Art. 1º. Fica autorizado ao Município de Manhuaçu a alterar o nome das Escolas Municipais de Educação Infantil que menciona para Escola Municipal:


§1º. A Escola Municipal de Educação Infantil Iolanda Lopes Mol Alves passa a denominar-se Escola Municipal Iolanda Lopes Mol Alves. 


§ 2º. A Escola Municipal de Educação Infantil São Jorge passa a denominar-se Escola Municipal São Jorge.



Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Manhuaçu, 09 Setembro de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
